
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

                    Assessoria Técnica

 PARECER E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 74/2025

De iniciativa do Chefe do Executivo Municipal, o projeto epigrafado
“Define o valor para pagamento das obrigações de pequeno valor, no âmbito do Município
de Ipatinga, nos termos dos §§ 3º e 4º art. 100 da Constituição Federal.”

Submetido  à  deliberação  do  Plenário,  foi  o  projeto  aprovado  nas
discussões e votações regimentais, sem emendas.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação
final, que está de acordo com o aprovado.

PROJETO DE LEI N.º 74/2025.

“Define  o  valor  para  pagamento  das
obrigações de pequeno valor, no âmbito
do  Município  de  Ipatinga,  nos  termos
dos §§ 3º e 4º art. 100 da Constituição
Federal.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprovou:

Art.  1º  O valor  para  pagamento  das  obrigações  de  pequeno valor,
definido pela Lei Municipal n.º 2.323, de 5 de julho de 2007, passa a reger-se por esta Lei.

Art.  2º Ficam definidos no âmbito do Município de Ipatinga como
obrigações de pequeno valor, de que tratam os §§ 3º e 4º art. 100 da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, os créditos
oriundos de decisão judicial transitada em julgado, cujo montante total atualizado não exceda
ao valor do maior benefício do Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 

Art. 3º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no art. 2º, o 
pagamento  far-se-á,  obrigatoriamente,  por  meio  de  precatório,  sendo  facultada  à  parte
exequente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do
saldo sem o precatório, da forma prevista no § 3º do art. 100 da Constituição Federal.

Art. 4º É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da 
execução para fins de enquadramento de parcela do total ao que dispõe esta Lei.

Art.  5º Fica revogada a  Lei  Municipal  n.º  2.323, de 5 de julho de
2007.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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